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PLENO 

 

Resolução N. 150/2015 
 

Altera a Resolução n. 147/2014, que regulamenta o 
processamento de informações, a prática de atos processuais e 
o funcionamento do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe – 
na Justiça Militar do Estado.  

 
O Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, por seu órgão Pleno, em sessão administrativa 
realizada no dia 07 de fevereiro de 2015, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 
 

Art. 1º. O artigo 40 da Resolução n. 147/2014 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 
Art. 40. [...] 

 

[...] 
 

§ 6º. A gerência judiciária comunicará, por meio eletrônico, à Auditoria de origem, as decisões liminares, 
antecipatórias e de mérito, proferidas nos recursos, para serem inseridas no processo eletrônico, ficando 
responsável pela guarda e pelo encaminhamento dos autos físicos ao arquivo. 
 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Belo Horizonte, 3 de março de 2015.  
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Presidente 
 
 

Resolução N. 152/2015 
 

Aprova o Planejamento Estratégico da Justiça Militar para o 
período 2015/2020. 

 

O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais e 
regimentais, 
 

Considerando o disposto na Resolução n. 49/07 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ –, que orientou os 
órgãos do Poder Judiciário a organizarem, em sua estrutura, unidade administrativa competente para 
elaborar, implementar e gerir o seu plano de gestão estratégica, 
 

Considerando a elaboração do Planejamento Plurianual para o período 2015-20120, pelo Núcleo de 
Estatística e Gestão Estratégica – em sua composição estabelecida pela Resolução n. 139/2014 (que 
dispõe sobre o núcleo de Gestão Estratégica do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais), 
alterada pela Resolução n. 145/2015 –, 
 

Resolve: 
 

Art. 1º. Aprovar o Planejamento Estratégico da Justiça Militar para o período de 2015/2020, anexo a esta 
resolução, na forma apresentada pelo Núcleo de Gestão Estratégica. 
 

Art. 2º. Determinar que o Planejamento a que se refere esta Resolução orientará a elaboração dos projetos 
deste Tribunal. 
 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se. Cumpra-se. 
 

Belo Horizonte, 3 de março de 2015. 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Presidente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Tribunal do Estado Democrático de Direito –  
 

 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 2015-2020 

 
INTRODUÇÃO 
 

A sociedade espera das instituições públicas respostas rápidas, eficientes, transparentes e uma gestão 
administrativa em que a qualidade esteja atrelada aos resultados. 

 

Com esse foco, o Conselho Nacional de Justiça – CNJ –, por meio da Resolução 49/07, orientou os 
órgãos do Poder Judiciário a organizarem, em sua estrutura, unidade administrativa competente para 
elaborar, implementar e gerir o seu  plano de gestão estratégica.  

 

Aderindo plenamente à cultura do planejamento, a Justiça Militar de Minas Gerais criou o seu Núcleo de 
Estatística e Gestão Estratégica, que, por sua vez, elaborou o planejamento plurianual 2010-2014. 

 

Em 1º de julho de 2014, o Conselho Nacional de Justiça publicou a Resolução 198, regulamentando a 
Gestão Estratégica do Poder Judiciário e seu Planejamento, facultando aos tribunais seu desdobramento 
e alinhamento em três níveis, a saber:  

a) nacional, de aplicação obrigatória a todos os segmentos de justiça;  
b) por segmento de justiça, em consonância com o decidido pela rede de governança 

colaborativa;  
c) por órgão do Judiciário, de caráter obrigatório, por ser um desdobramento a partir da 

estratégia nacional e, quando aplicável, também da estratégia do respectivo 
segmento, sem prejuízo da inclusão das correspondentes especificidades.   

 

Nos dias 10 e 11 de novembro de 2014, ocorreu, em Florianópolis/SC, o “VIII Encontro Nacional do Poder 
Judiciário”. Nesta ocasião, os presidentes dos tribunais aprovaram as metas nacionais para o biênio 
2015-2016, fixaram as metas e iniciativas estratégicas para o referido período e aprovaram a seguinte 
diretriz estratégica nacional para todos os segmentos do Poder Judiciário: “É diretriz estratégica, de todos 
os órgãos do Poder Judiciário, zelar pelas condições de saúde de magistrados e servidores, com vistas 
ao bem-estar e à qualidade de vida no trabalho”.  
  

Com as definições estabelecidas no Encontro de Florianópolis, o Tribunal de Justiça Militar de Minas 
Gerais (TJMMG) promoveu consultas aos usuários internos e externos. Todos os dados coletados foram 
considerados para a elaboração do presente plano e servirão de base para as ações da alta Direção em 
2015.  
  

O Planejamento Estratégico do TJMMG foi desenvolvido sob o prisma dos seguintes macrodesafios: 
a) garantia dos direitos de cidadania;  
b) combate à corrupção e à improbidade administrativa;  
c) celeridade e produtividade na prestação jurisdicional;  
d) aprimoramento da gestão da justiça criminal;  
e) melhoria da gestão de pessoas;  
f) aperfeiçoamento da gestão de custos;  
g) instituição da governança judiciária; e  
h) melhoria da infraestrutura e governança de TI.  
 

A metodologia utilizada para a estruturação, o monitoramento e a execução do Planejamento Estratégico 
foi o BSC (Balanced Scorecard), em foco nos aspectos críticos e considerando as seguintes perspectivas:   

a) sociedade: direcionamento das ações, para atender as necessidades e 

expectativas dos usuários de serviços do TJMMG e seus jurisdicionados;  
b) processos internos: priorização da gestão dos processos de trabalho relevantes e 

sensíveis, visando à melhoria contínua; e   
c) recursos: promoção do desenvolvimento das pessoas, da infraestrutura, da 

tecnologia, do conhecimento e da destinação prioritária dos recursos orçamentários 
e financeiros para a realização dos objetivos e das ações estratégicas.  

 

 A união das perspectivas integradas, dos objetivos estratégicos, das metas e das iniciativas (projetos 
estratégicos) forma o conjunto da estratégia que se almeja alcançar até 2020, consolidando-se na entrega 
dos serviços judiciais com qualidade, celeridade e efetividade.  
 

Compõem o presente Planejamento Estratégico:  
a) Mapa Estratégico do TJMMG: incluindo os macrodesafios, a missão, a visão de 

futuro, as tendências atuais, o cenário desejado e os valores;  
b) Plano Estratégico do TJMMG: consoante os objetivos estratégicos, indicadores, 

metas e iniciativas; e  
c) Indicadores de cumprimento de metas estratégicas.  
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MAPA ESTRATÉGICO DA JUSTIÇA MILITAR DE MINAS GERAIS 
 

 
 

 
JUSTIÇA MILITAR DE MINAS GERAIS 

 
MISSÃO 
Realizar uma justiça célere, independente e eficaz, contribuindo para a manutenção do estado 
democrático de direito e para a promoção da paz social. 

 
Descrição da Missão 

Realizar a prestação jurisdicional especializada militar no âmbito do Estado de Minas Gerais, com 
celeridade, independência e eficácia, contribuindo, assim, para o fortalecimento do Estado Democrático 
de Direito e fomentando a construção de uma sociedade livre, justa e solidária. 

 
VISÃO 
Ser reconhecida pela sociedade como uma instituição essencial de prestação jurisdicional especializada 
militar, célere e eficaz, com magistrados e servidores comprometidos e motivados. 

 
Descrição da Visão 

Buscar, em todos os segmentos da sociedade, o reconhecimento da importância e da necessidade de 
uma prestação jurisdicional especializada militar, oferecendo serviços céleres e eficazes, com 
magistrados e servidores cada vez mais motivados e comprometidos com a missão institucional. 

 
ATRIBUTOS DE VALOR PARA A SOCIEDADE 

a) celeridade; 
b) imparcialidade; 
c) credibilidade; 
d) acessibilidade; 
e) transparência; 
f) ética; 
g) probidade; 
h) eficiência. 
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PERSPECTIVAS  
 

SOCIEDADE 
  
Garantia dos direitos de cidadania 

Refere-se ao desafio de garantir, no plano concreto, os direitos da cidadania, previstos no art. 1º, inciso II, 
da Constituição Federal, em sua múltipla manifestação social. No âmbito de atuação da Justiça 
especializada militar, cabe assegurar-se aos jurisdicionados a fiel observância às garantias 
constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 
 

Objetivo 
Monitorar a quantidade de processos, em primeiro e segundo graus, em que há anulação da decisão em 
razão da inobservância às garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla 
defesa.  
 

Indicador 1 Meta Medição 

Índice de processos com 
decisões anuladas no 1º grau 

Atingir 0% de processos com 
decisões anuladas no 1º grau 
até 2020. 

Anual 

 

Indicador 2 Meta Medição 

Índice de processos com 
decisões anuladas no 2º grau 

Atingir 0% de processos com 
decisões anuladas no 2º grau 
até 2020. 

Anual 

 
Ação estratégica 
Encaminhar aos juízes que tiveram decisões anuladas, mensal e reservadamente, cópia da decisão que 
reconheceu a ocorrência de violação às garantias constitucionais, para conhecimento e aprimoramento da 
função jurisdicional. 
 
PROCESSOS INTERNOS  
  
Combate à corrupção e à improbidade administrativa  

Refere-se ao desafio de proteger a coisa pública e a probidade administrativa, por meio da persecução 
dos crimes contra a administração pública, de ações civis de improbidade administrativa e de medidas 
administrativas relacionadas à melhoria do controle e fiscalização do gasto público no âmbito no Poder 
Judiciário.  
 
Cabe observar que não é competência da Justiça Militar processar e julgar ações civis de improbidade 
administrativa que visem reparar danos ao erário ou responsabilizar administrativamente seus 
causadores.  
 
No âmbito de atuação da Justiça especializada militar, cabe assegurar-se prioridade na tramitação dos 
processos criminais que tratem do desvio de recursos públicos, bem como melhorar os mecanismos de 
controle e fiscalização do gasto público. 
 
Objetivos 

a) Promover maior agilidade na tramitação e no julgamento dos feitos relacionados 
aos crimes contra a Administração Pública Militar que causam danos ao erário;    

b) submeter todos os processos de despesas previamente à auditoria interna para 
verificar a regularidade de sua execução. 

 

Indicador 3 Meta Medição 

Índice de celeridade no 
julgamento dos processos 
relacionados a crimes contra a 
Administração Pública que 
causem danos ao erário. 
(Meta Nacional nº 4) 

Identificar e julgar, até 31/12 do 
ano corrente, no 1º e 2º graus, 
as ações penais distribuídas até 
31/12 do penúltimo ano.  

Anual 

 

Indicador 4 Meta Medição 

Percentual de auditorias 
internas prévias realizadas nos 
processos de despesas. 

Realizar auditoria interna prévia 
em 100% dos processos de 
despesas  

Trimestral 

 
Ação estratégica 
Identificar todos os processos relacionados a crimes contra a Administração Pública que causem danos 
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ao erário, no primeiro e segundo graus, alertando, mensalmente, por meio da Corregedoria e da Gerência 
Judiciária, o magistrado responsável pela condução dos processos sobre o estado em que se encontram. 

 
Estabelecer e manter rotina administrativa de submissão prévia dos processos de despesa à auditoria 
interna, para verificação de sua regularidade formal. 

 
Celeridade e produtividade na prestação jurisdicional  

Tem por finalidade materializar, na prática judiciária, o comando constitucional da razoável duração do 
processo. Trata-se de garantir a prestação jurisdicional efetiva e ágil, com segurança jurídica e 
procedimental na tramitação dos processos judiciais, bem como elevar a produtividade dos servidores e 
magistrados.  

 
Objetivo       
Garantir maior celeridade na prestação jurisdicional, visando a razoável duração do processo, por meio de 
ações que potencializem a produtividade de magistrados e servidores, preservando a segurança jurídica e 
procedimental.   

 
Indicador 5 Meta Medição 

Índice de efetividade na 
prestação jurisdicional 
 
(Meta Nacional 1) 

Julgar quantidade maior de 
processos de conhecimento do 
que os distribuídos no ano 
corrente. 

Mensal 

 
Indicador 6 Meta Medição 

Índice de julgamento de 
processos antigos  
 
 
 
 (Meta Nacional 2) 

Identificar e julgar, pelo menos, 
95% dos processos distribuídos:  
- até 31/12 do penúltimo ano, no 
1º grau;  
- até 31/12 do último ano, no 2º 
grau. 

Mensal 

 
Indicador 7 Meta Medição 

Índice de celeridade na 
prestação jurisdicional de 1º 
grau 
 
(Meta Específica) 

Julgar, em até 150 dias, 90% 
dos processos originários e 
recursos (cíveis e criminais). 

Quadrimestral 

 
Indicador 8 Meta Medição 

Índice de celeridade na 
prestação jurisdicional de 2º 
grau 
 
(Meta Específica) 

Julgar, em até 120 dias, 95% 
dos processos originários e 
recursos, ambos cíveis e 
criminais, e os processos de 
natureza especial. 

Quadrimestral 

 
Ação estratégica 
Informar aos magistrados, mensalmente, a relação com o número e o tempo de tramitação dos processos 
que estão nos respectivos gabinetes.  

 
Aprimoramento da gestão da Justiça criminal  

Refere-se à adoção de medidas preventivas à criminalidade e ao aprimoramento do sistema criminal. No 
âmbito de atuação da Justiça especializada militar, cabe estabelecer mecanismo de controle sobre a 
ocupação das vagas existentes nas unidades prisionais militares, informando-se, periodicamente, aos 
magistrados, a relação de unidades prisionais, o número de vagas e os militares que se encontram nelas 
privados de liberdade. 

 
Objetivos       

a) Instituir controle informatizado de ocupação das vagas nas unidades militares 
prisionais, com atualização diária, possibilitando aos magistrados da Justiça Militar 
ter conhecimento, de maneira mais adequada, das informações necessárias à 
definição do local onde o militar possa vir a sofrer a privação de sua liberdade; 

b) instituir audiências criminais telepresenciais para a oitiva de testemunhas e 
interrogatório dos réus, evitando os custos e riscos com o deslocamento dos 
militares de municípios do interior até a sede da Justiça Militar em Belo Horizonte. 

 



Nº 039/2015 ANO VI                  Divulgação: quarta-feira, 04 de março de 2015                   Publicação: quinta-feira, 05 de março de 2015 

                                                                                                página      de  12 6 

Ações estratégicas 
a) Estabelecer uma forma de comunicação com os Comandos-Gerais e/ou 

Corregedorias das instituições militares, para obter as informações relativas à 
ocupação das vagas nas unidades prisionais e disponibilizar na intranet, 
diariamente; 

b) firmar convênios com a Justiça Militar da União e o Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais para a instalação de salas de vídeo-conferência em unidades judiciais 
situadas no interior do Estado de Minas Gerais.  

 
RECURSOS  

  
Melhoria da gestão de pessoas  

A perspectiva refere-se a políticas, métodos e práticas adotadas na gestão de comportamentos internos, 
objetivando potencializar o capital humano nos órgãos do Poder Judiciário. Considera programa e ações 
relacionados à avaliação e ao desenvolvimento de competências gerenciais e técnicas dos magistrados e 
servidores; à valorização dos colaboradores; à humanização nas relações de trabalho; ao 
estabelecimento de sistemas de recompensas, à modernização das carreiras e à adequada distribuição 
da força de trabalho.  

 
No âmbito da Justiça Militar de Minas Gerais, pretende-se estabelecer um cronograma de treinamento 
dos magistrados e servidores em cursos específicos de suas áreas de atividades. 

 
Objetivos       

a) Capacitar magistrados, servidores efetivos e de recrutamento amplo, anualmente, 
em pelo menos 16 horas/aulas, nas competências estratégicas.  

 
Indicador 09: Índice de capacitação nas competências estratégicas, em percentual do universo de 

magistrados e servidores, considerados isoladamente por ano. 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 

20% 30% 40% 50% 60% 70% 

 
b) Manter espaço físico com equipamentos adequados e profissional habilitado a 

prestar os primeiros atendimentos de saúde ao público interno e externo, nas 
dependências da Justiça Militar. 

c) Instituir programa permanente de atividade física laboral, três vezes por semana, 
com orientação de profissional habilitado. 

d) Instituir programa permanente de palestras e workshops relacionados aos temas de 

saúde física e óbito de familiares, bem como aos familiares de magistrados e 
servidores que vierem a óbito. 

e) Instituir programa permanente de atenção e auxílio a magistrados e servidores com 
problemas de saúde e morte. 

f) Manter espaço físico para a guarda de bicicletas dos servidores que por meio delas 
se dirigem ao trabalho. 

 
Ações estratégicas 

a) Identificar as necessidades de capacitação em áreas de conhecimento estratégico; 
b) elaborar um cronograma para a capacitação, com base nas prioridades; 
c) identificar, entre os servidores e militares cedidos os que possuem capacitação para 

prestar os primeiros atendimentos de saúde, orientar atividades físicas laborais, bem 
como prestar auxílio a magistrados e servidores com problemas de saúde e óbito de 
familiares, bem como aos familiares de magistrados e servidores que vierem a óbito; 

d) contratar palestrantes capacitados nos temas relacionados a saúde e bem-estar.  

 
Aperfeiçoamento na gestão de custos  

Refere-se à utilização de mecanismos para alinhar as dotações orçamentárias de custeio, de 
investimentos e de pessoal no aprimoramento da prestação jurisdicional, atendendo aos princípios 
constitucionais da Administração Pública. Requer o estabelecimento de uma cultura de redução dos 
desperdícios de recursos públicos, de forma a assegurar o direcionamento dos gastos para o atendimento 
das necessidades prioritárias e essenciais dos órgãos da Justiça.  

   
Objetivos       

a) Otimizar a alocação de recursos e redirecionar parte da dotação do orçamento 
destinado ao custeio para investimentos em recursos e processos que visem ao 
aprimoramento da prestação jurisdicional; 
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Indicador 10 Meta Medição 

 Índice de gestão de custos Realocar 1% do valor de custeio, 
por ano, em investimentos,  
considerando os valores 
atualizados. 
 

Anual 

 

b) aumentar as receitas da Justiça Militar e alocar os valores para investimentos em 
recursos e processos que visem o aprimoramento da prestação jurisdicional. 

 

Indicador 11 Meta Medição 

Índice de alocação de receitas Realocar 100% dos valores das 
receitas, por ano, em 
investimentos. 
 

Anual 

 

Ações estratégicas 
a) Promover a adequação da proposta orçamentária, de modo a reduzir, anualmente, 

1% da dotação destinada ao custeio, para realocar tal recurso em rubrica de 
investimentos, bem como alocar 100% da receita em investimentos; 

b) promover a revisão e a anulação dos contratos do Tribunal de Justiça Militar, para 
renegociarem-se os preços e adequá-los aos valores de mercado; 

c) identificar os custos operacionais dos espaços cedidos a outros órgãos e promover 
as devidas cobranças; 

d) promover, mediante licitação, a autorização onerosa de espaço físico destinado a 
exploração comercial de alimentação a ser fornecida ao público interno e externo, nos 
termos do Decreto Estadual n. 46.467, de 28-03-2014.  

 

Instituição da governança judiciária  

Trata-se de formulação, implantação e monitoramento de estratégias flexíveis e aderentes às especificidades 
regionais e próprias de cada segmento de justiça, produzidas de forma colaborativa pelos órgãos da justiça e pela 
sociedade. Visa à eficiência operacional, à transparência institucional, ao fortalecimento da autonomia 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e à adoção das melhores práticas de comunicação da estratégia, 
de gestão documental, da informação, de processos de trabalho e de projetos.  
 

No âmbito da Justiça Militar de Minas Gerais, a governança judiciária deverá centrar atenções na 
preservação do arquivo documental representativo da atividade jurisdicional, com a identificação, 
recuperação, catalogação e disponibilização ao público dos documentos considerados mais 
representativos. 
 

Objetivo       
Identificar, recuperar, catalogar e disponibilizar ao acesso público os documentos relacionados à atividade 
jurisdicional especializada militar e administrativos do Tribunal de Justiça Militar que devam ser preservados. 
 

Indicador 12 Meta Medição 

Índice de identificação 
documental   

Identificar 100% dos processos, 
judiciais e administrativos, que estão 
no acervo da Justiça Militar e que 
devam ser preservados, até 
31.12.2015.  

Anual  

 

Indicador 13 Meta Medição 

Índice de restauração 
documental   

Restaurar 100% dos processos, 
judiciais e administrativos, que estão 
danificados e que devam ser 
preservados, até 31.12.2016.  

Anual 

 

Indicador 14 Meta Medição 

Índice de catalogação 
documental  

Catalogar 100% dos processos, 
judiciais e administrativos, que 
devam ser preservados, até 
31.12.2017. 

Anual 

 

Indicador 15 Meta Medição 

Índice de transparência 
documental   

Disponibilizar ao acesso público 
100% dos processos, judiciais e 
administrativos, que devam ser 
preservados, até 31.12.2018.  

Anual 
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Ação estratégica 
Promover, por meio de convênio ou contratação de empresa especializada, a identificação, recuperação, 
catalogação e disponibilização ao público dos documentos relacionados à atividade jurisdicional especializada 
militar e administrativos que devam ser preservados. 
 
Melhoria da infraestrutura e governança de TIC  

A perspectiva refere-se ao uso racional dos instrumentos da Tecnologia da Informação e Comunicação 
(TIC), alinhado às políticas de TIC definidas pelo Conselho Nacional de Justiça. Visa garantir confiabilidade, 
integralidade e disponibilidade das informações, dos serviços e sistemas essenciais da justiça, por meio do 
incremento e modernização dos mecanismos tecnológicos, controles efetivos dos processos de segurança e 
de riscos, assim como da otimização de recursos humanos, orçamentários e tecnológicos.  
 
No âmbito da Justiça Militar, deverá ser priorizada a realização das metas estabelecidas no PETIC 2015-
2020 – Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação, entre as quais destaca-se 
a infraestrutura necessária ao projeto de implantação do Processo Judicial eletrônico – PJe.  
  
Objetivo       
Realizar as metas estabelecidas no PETIC 2015-2020, entre as quais destaca-se a infraestrutura 
necessária ao projeto de implantação PJe. 

 

Indicador 16 Meta Medição 

Índice de aderência às metas 
do PETIC 

Cumprir 100% das metas anuais 
estabelecidas no PETIC, até 
2020. 

Anual 

 
Ação estratégica 
Garantir, nas propostas orçamentárias, recursos suficientes para a realização das metas estabelecidas no 
PETIC 2015-2020, dentre as quais destaca-se a infraestrutura necessária ao projeto de implantação do 
PJe.  
 
 
IMPLEMENTAÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

IMPLEMENTAÇÃO 
Para coordenar a gestão estratégica e controlar os resultados finalísticos, foram formulados indicadores. 
Esses indicadores foram concebidos com o propósito de verificar se os resultados propostos estão sendo 
alcançados, ou seja, se a estratégia realizada corresponde à estratégia pretendida.  
Este Sistema de Gerenciamento Estratégico foi concebido com base no “Balanced Scorecard” – BSC. 
Trata-se de um conjunto de indicadores que proporciona, ao nível estratégico do TJMMG, 
acompanhamento da implementação do plano. Esta sistemática visa atender a necessidade de monitorar 
os objetivos estratégicos do TJMMG e assegurar que eles serão executados e alcançados, em perfeito 
alinhamento com as diretrizes do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
 
MONITORAMENTO 
O monitoramento da execução do Plano Estratégico possui duas dimensões: o alinhamento estratégico e 
a avaliação do desempenho institucional. A primeira dimensão se destina a permitir que a inovação possa 
ser incorporada ao Plano, sem prejudicar sua coerência interna e sua exequibilidade. Todas as ações 
desenvolvidas devem estar alinhadas com o cumprimento da missão e o alcance da visão, seguindo-se 
os objetivos institucionais deste plano estratégico. A segunda dimensão visa tornar possível que a 
Presidência do TJMMG, por meio do Núcleo de Estatística e Gestão Estratégica (NEGE), visualize, a todo 
momento, o andamento da execução do Plano, em termos de percentual de ações realizadas dentro do 
prazo previsto. 
 
AVALIAÇÃO 
A avaliação do desempenho institucional será procedida por meio de indicadores, em três perspectivas: 
Sociedade, Processos Internos e Recursos. O monitoramento dos indicadores será realizado pelo NEGE 
e pelas Reuniões de Análise da Estratégia (RAEs), do seguinte modo: 

a) cada objetivo estratégico terá um responsável pela medição dos resultados 
finalísticos dos quais se encontra incumbido; 

b) o NEGE receberá periodicamente as informações desses responsáveis sobre os 
indicadores quantitativos referidos, e analisará a conversão dessas informações em 
cálculos globais. 

 
É possível que, quando da apuração dos resultados, ou mesmo durante a simples gestão de uma ou mais 
ações, verifique-se a necessidade de realizar mudanças no Plano Estratégico, que será objeto de 
avaliação de deliberação durante a realização das RAEs. 
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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Extrato do Acordo de Cooperação Técnica Cv. 237/2014 
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais 
Objeto: cooperação técnica entre as partes visando a realização de perícias médicas dos magistrados e 
servidores ativos integrantes ou a serem integrados ao quadro de pessoal do TJMMG, pelos médicos 
efetivos do quadro de carreira do TJMG, envolvendo exames admissionais, licença-saúde e 
aposentadoria por invalidez. 
Vigência: 05/03/2015 a 05/03/2020 
Valor: não oneroso 
Data assinatura: 19 de dezembro de 2014 
 
 
Deferindo: 
- licença-luto, 08 (oito) dias,  a partir de 21/02/2015, requerida pelo servidor Marcelo de Araújo Batalha, 
JME- 0402-2, pelo falecimento de sua esposa, Luciana Zanatta Vasconcelos Batalha. 
 
 
Designando: 
- o servidor Gustavo Waller Teobaldo, JME 0338-7, para exercer, em substituição, as funções do cargo de 
Gerente, código TJM-DAS-05, GE-L2, PJ-77, na Gerência Judiciária, no período de 18/03/2015 a 
31/03/2015.  
 
 
Expedindo Título Declaratório:  
- em favor do servidor Elcio Duarte Miranda, JME 0417-0, do direito ao percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o seu vencimento básico, a partir de 01/03/2015, referente ao adicional de desempenho, nos 
termos da Lei nº 18.581/09 e Resolução nº 634/10 TJMG c/c Resolução nº 95/10 TJMMG. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 

ATO(S) DO SECRETÁRIO 
 

Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Rosana Cristina Brito 
Cupertino, JME 0412-0, 01 (um) dia útil, em 27/02/2015. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 

 Gerente Judiciário em exercício: Gustavo Waller Teobaldo 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

APELAÇÃO 

Processo n. 0001848-41.2013.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor e relator para o acórdão: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: José Aparecido Macrina 
Advogado(a/s): Regina Lúcia S. Safe Z. Pereira (OAB/MG 121096) e outro(a/s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto: 11167 – Estelionato 
 

DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por maioria, nos termos do voto do juiz 
revisor, em dar provimento parcial ao recurso de apelação, para atenuar a pena, prevista no art. 72, inciso II, do 
CPM, tornando-a definitiva em 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão e mais 30 (trinta) 
dias de detenção, a serem cumpridos em regime aberto. 
Vencido o juiz Fernando Galvão da Rocha, que deu provimento ao recurso, para reformar integralmente a 
sentença de primeiro grau, absolvendo o apelante dos crimes previstos nos artigos 251 e 223 do CPM, com base 
no artigo 439, alíneas “b” e “e”, respectivamente, do CPPM. 
Relator para o acórdão o juiz revisor Cel PM Rúbio Paulino Coelho. 
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MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO 

Processo n. 0000466-16.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
Apelado: Breno Luis Marcondes 
Advogados: Carla de Jesus Resende (OAB/MG 132967) e outros 
Assunto: 10328 – Reintegração 
 

DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto 
do juiz relator, em sobrestar o feito até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal, na ADI n. 
4869. 

 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  

Processo n. 0001643-15.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Thomas Antônio Silva Fioreze  
Advogados: Bráulio Danilo de Araújo (OAB/MG 108530) e outro 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por maioria, nos termos do voto do juiz 
relator, em dar provimento ao recurso, para decretar a nulidade do PAD. 
Ficou vencido o juiz Cel PM James Ferreira Santos, que negou provimento ao recurso, para manter a sentença 
de primeiro grau. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: A partir do dia 16 de dezembro de 2014, as ações cíveis de rito do Procedimento Ordinário e 
respectivas Impugnações ao Valor da Causa somente serão ajuizadas por meio do Processo Judicial 

Eletrônico (PJe). Outras informações no link PJe, disponível em www.tjmmg.jus.br . 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
53996MG => 22; 56746MG => 17, 18; 57887MG => 7, 8 , 10; 77819MG => 3; 78201MG => 19; 86517MG 
=> 1; 88642MG => 20; 90720MG => 1, 15; 96386MG => 8; 96712MG => 17, 18; 100103MG => 20; 
100331MG => 6; 101172MG => 2; 102722MG => 19; 103219MG => 13; 106073MG => 3, 21; 106114MG 
=> 3, 12 , 15 , 21; 106303MG => 14; 112330MG => 2, 9; 115148MG => 23; 117076MG => 13; 118477MG 
=> 15; 120708MG => 14; 124631MG => 3, 4 , 5 , 21; 124670MG => 10; 130694MG => 16; 132967MG => 
2; 134740MG => 14; 136307MG => 7; 137124MG => 11; 139057MG => 1; 139474MG => 14; 140954MG 
=> 1; 143094MG => 14; 145286MG => 13; 147108MG => 14; 152457MG => 1;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0001478-68.2013.9.13.0001 
Réu: Reinaldo Simplicio Pinto => Vista à defesa, para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM devendo 
manifestar se reitera o rol apresentado às fls. 144 dos autos ou, querendo, apresentar novo rol de 
testemunhas. Na hipótese de a defesa arrolar testemunhas que não residam na Comarca de Belo 
Horizonte, deverá apresentar, juntamente com o rol, os quesitos à carta precatória a ser expedida. Adv.: 

http://www.tjmmg.jus.br/


Nº 039/2015 ANO VI                  Divulgação: quarta-feira, 04 de março de 2015                   Publicação: quinta-feira, 05 de março de 2015 

                                                                                                página      de  12 11 

Alexandre Augusto da Cunha Dini, Alexandre Lemos Goncalves, Ivan Marcos Pegnolate Goncalves, 
Juliana de Fatima Miranda, Khalil Figueiredo Abdalla.  
 
2 - 0001740-81.2014.9.13.0001 
Réu: Augusto Cesar Aires Xisto => Audiência de Oitiva da Vitima e Inquirição de Testemunhas arroladas 
na denúncia, designada para o dia 24/03/2015, às 15:00. Adv.: Carla de Jesus Resende, Marcio 
Eustaquio Vieira Lopes.  
 
Réu: Inacio Batista Silva => Audiência de Oitiva da Vitima e Inquirição de Testemunhas arroladas na 
denúncia, designada para o dia 24/03/2015, às 15:00. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
Réu: Jose Anisio Lopes => Audiência de Oitiva da Vitima e Inquirição de Testemunhas arroladas na 
denúncia, designada para o dia 24/03/2015, às 15:00. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
3 - 0002988-19.2013.9.13.0001 
Réu: Dejair Luiz Silva, Fabricio Renato Vaneli => Designada a data de 14/04/2015, às 13:30 horas, para 
audiência de qualificação e interrogatório do acusado. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza 
Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
4 - 0004706-85.2012.9.13.0001 
Réu: Joaquim Carvalho Neto, Elio Jose do Nascimento Junior => Juntada aos autos da carta precatória nº 
0237935-66.2014 que retornou da Comarca de Poços de Caldas/MG. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
5 - 0006883-22.2012.9.13.0001 
Réu: Marco Aurelio da Silva => Designada a data de 07/05/2015, às 13:30 horas, para a realização da 
Sessão de Julgamento. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
6 - 0000454-31.2015.9.13.0002 
Exequente: Sd 1ª Cl Helder Camara, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência aos autos de nr 0005651-69.2012.9.13.0002. Adv.: Vinicius Muzetti Bueno.  

 
7 - 0001628-12.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Ednaldo Tomas, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Considerando que o Estado de Minas 
Gerais não contestou a presente ação, deixo de abrir vista ao Autor para impugnar, passando-se, 
portanto, a próxima fase. Vista às partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que 
pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos que com elas pretendem provar, 
correlacionando-os com as alegações da petição inicial, da contestação e da impugnação. Adv.: Adilson 
Vieira Pinto, Leonardo Canabrava Turra.  

 
8 - 0001869-20.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Michel Henrique de Oliveira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por 10 
(dez) dias, para requererem o que for de direito. Adv.: Girliane de Lena Carvalhaes, Leonardo Canabrava 
Turra.  

 
9 - 0002191-06.2014.9.13.0002 
Autor: Cap Luiz Eduardo Coelho, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista as partes, no prazo de 10 (dez) 
dias, para requererem o que for de direito. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  

 
10 - 0002770-51.2014.9.13.0002 
Exequente:  Marcia Alessandra Dantas Lopes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Fica intimado o 
Estado de Minas Gerais, via DJME, para, no prazo de 10 (dez), querendo, opor Embargos à Execução ou 
manifestar sua concordância com os cálculos apresentados pelo Exequente às fls. 02/08. Adv.: Leonardo 
Canabrava Turra, Marcia Alessandra Dantas Lopes.  

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
11 - 0000174-41.2007.9.13.0002  ou  30452 
Réu: Antonio Carlos de Melo => Indeferido o pedido da Defesa (Inteiro teor da decisão disponível no site 
do TJMMG). Concedido à Defesa prazo de 05 (cinco) dias para ter acesso aos autos. Adv.: Antonio 
Carlos de Melo.  
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12 - 0000179-87.2012.9.13.0002 
Réu: Jose Feliciano Filho => Extinta a punibilidade do acusado pelo término do cumprimento da 
Suspensão Condicional do Processo. Determinado o arquivamento dos autos. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
13 - 0000899-83.2014.9.13.0002 
Réu: Noe Oliveira Dumont => Fica intimada a defesa  do acusado para apresentação de quesitos à Carta 
Precatória inquiritória a ser expedida para a Comarca de Peçanha/MG. Adv.: Abda Cristina Marcal 
Mendes, Adelia Rodrigues Campos, Rodolfo Resende Fonseca.  
 
14 - 0000926-66.2014.9.13.0002 
Flagranteado: Jairo Junior Oliveira Aredes => Extinta a Punibilidade do acusado SD BM JAIRO JÚNIOR 
OLIVEIRA AREDES pelo cumprimento da transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76.  
Determinado o arquivamento dos autos na CJM. Adv.: Elidio Ferreira da Silva, Luciana Stancioli Safe 
Zanforlin Pereira, Matheus Lopes Santos, Moises Pereira Marinho, Renata Pereira Mayrink, Tatiana 
Cardoso de Souza.  
 
15 - 0004022-60.2012.9.13.0002 
Réu: Jeffchadlel Bernardino Vieira => Extinta a punibilidade do acusado pelo término do cumprimento da 
Suspensão Condicional do Processo. Determinado o arquivamento dos autos. Adv.: Alexandre Lemos 
Goncalves, Carlos Galvao Neto, Guilherme Salvador Mendes.  
 
16 - 0005310-43.2012.9.13.0002 
Réu: Roberto Ribeiro da Silva => Extinta a punibilidade do acusado CB PM ROBERTO RIBEIRO DA 
SILVA por cumprimento da suspensão condicional do processo. Determinado o arquivamento dos autos 
na CJM. Adv.: Patricio Santos de Oliveira.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
17 - 0001682-72.2014.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes 
acerca do trânsito em julgado da decisão, para requerer o que for de direito no prazo legal. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Janine Aires Santana de Araujo.  
 
18 - 0001765-88.2014.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes 
acerca do trânsito em julgado da decisão, para requerer o que for de direito no prazo legal. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Janine Aires Santana de Araujo.  
 
19 - 0002025-68.2014.9.13.0003 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às 
partes acerca do trânsito em julgado da decisão, para requerer o que for de direito no prazo legal. Adv.: 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Jerusa Drummond Brandao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

20 - 0000260-72.2008.9.13.0003  ou  32793 
Réu: Sebastiao Francisco de Carvalho => Vista às partes acerca dos documentos juntados. Adv.: Victor 
Marcondes de Albuquerque Lima.  
 
Réu: Wesley Lopes da Silva => Vista às partes acerca dos documentos juntados. Adv.: Victor Marcondes 
de Albuquerque Lima.  
 
21 - 0000661-95.2013.9.13.0003 
Réu: Jose Alves Celestino => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 24/03/2015, às 
16:00 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares Diniz.  
 
22 - 0001585-72.2014.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Thiago Campos Hermisdorff => Audiência de transação penal designada para o dia 
30/03/2015, às 13:40 horas na Comarca de Ipatinga/MG. Adv.: Cesar Augusto Moreira.  
 
23 - 0003146-73.2010.9.13.0003  ou  39093 
Réu: Jose Afonso Goulart => Vista às partes para requererem o que for de direito, no prazo legal. Adv.: 
Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
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